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Rua Benedito Oswaldo Lecques, nº 51, sala 1208, Pq. Residencial Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-021 

E-mail: fernandoangelis@hotmail.com – Telefone (12) 3207-8701 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUBATÉ-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1007400-55.2019.8.26.0625 

 

 

CASTOR ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no 

CNPJ sob o nº 51.665.396/0001-27, com sede na Av. Nove de Julho nº 95, Sala 

94, CEP: 12243-000, Vila Adyana, São José dos Campos/SP, representada pelo 

SR. CLEBER WILSON CORDOBA DE LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 

portador do RG. Nº 7.841.688 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o Nº 400.729.838-

68 e SR. LUIZ ANTONIO SABONGE, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador 

do RG Nº 3.173.255-0 e inscrito no CPF/MF sob Nº336.065.368-87, por seu 

procurador infra-assinado (procuração anexa), vêm respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, apresentar CONTESTAÇÃO, conforme abaixo segue: 

 

 

DA BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

 

 

Trata-se de uma Ação de Execução de título extrajudicial 

de cotas condominiais da unidade 153 do Condomínio Gren Tower, imóvel situado 

Rua Avenida Tiradentes, 477, Apartamento 153, Matrícula nº 79.420, Bairro: 
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Rua Benedito Oswaldo Lecques, nº 51, sala 1208, Pq. Residencial Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-021 

E-mail: fernandoangelis@hotmail.com – Telefone (12) 3207-8701 

Jardim das Nações, CEP: 12030-180 – Taubaté – SP, movida por 

Condomínio Edifício Green Tower em face de Espolio de Nelson Rodrigues, no valor 

de R$ 170.160,60. 

 

A contestante foi chamada a participar do feito, eis que o 

imóvel consta registrado em seu nome, conforme certidão de fls. 759. 

 

Diante do exposto, cumpre informar que conforme 

contrato de compra e venda que segue anexo, a Requerida Castor já alienou o 

imóvel apartamento 153 do condomínio residencial Green Tower para pessoa de 

Oscar Geraldo Ribeiro Pinto e sua esposa Yara Seabra Almeida Ribeiro Pinto, na 

data de 03 de novembro de 1986. 

 

Cumpre mencionar que o imóvel descrito na matrícula nº 

79.420 continua registrado em nome da Requerida Castor por desídia dos 

verdadeiros proprietários, acima mencionados, haja vista que até o presente 

momento não realizaram a lavratura e registro da escritura do imóvel para seus 

nomes. 

 

Ademais, informa ainda que a Requerida desconhece e não 

deu sua anuência nas vendas dos adquirentes informados pelo Exequente. 

 

 

DO MÉRITO 

 

Conforme demonstrado, a Requerida Castor sequer é 

possuidora do imóvel objeto do pedido de penhora de fls.956-958, ou seja, não 

possui mais nenhum dos atributos da propriedade, na medida em que não pode 

gozar, fruir ou dispor do referido imóvel. 
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Rua Benedito Oswaldo Lecques, nº 51, sala 1208, Pq. Residencial Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-021 

E-mail: fernandoangelis@hotmail.com – Telefone (12) 3207-8701 

A Requerida reitera que não tem qualquer relação de posse 

sobre o bem desde sua alienação em 1986, sendo que somente ainda figura na 

matrícula como formal proprietária porquanto os compradores não providenciaram 

a devida lavratura e registro de escritura de transmissão como deveriam.  

 

Por outro lado, no que concerne ao mérito da presente 

Ação de execução e penhora do imovel mencionado, entende a Requerida que 

compete ao Exequente a comprovação de suas alegações. 

 

Cabe lembrar que este ônus probatório é do Exequente, 

nos termos do artigo 373, I do Código de Processo Civil.  

 

Ademais, a Requerida Castor vem por meio desta cumprir 

com sua obrigação legal de informar nesta lide os compromissários compradores 

do imóvel, para quem entregou a posse do bem quando da formalização do contrato 

(ou seja, em tese quem seria possuidora), razão pela qual segue anexa toda a 

documentação do referido imóvel objeto do pedido de penhora de fls. 956-958. 

 

Outrossim, é do Exequente o ônus de comprovar a 

possibilidade da penhora do imóvel e não existência de óbice para o pedido. 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, o exequente deverá comprovar a 

possibilidade da penhora do imóvel de matricula nº 79.420 e não existência de 

óbice para o pedido. 

 

No mais, a Requerida Castor informa que não tem 

interesse na presente ação, não oferecendo nenhuma resistência ao pedido de 

penhora, o que por si só, não poderá ser penalizada com ônus sucumbenciais. 
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Rua Benedito Oswaldo Lecques, nº 51, sala 1208, Pq. Residencial Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-021 

E-mail: fernandoangelis@hotmail.com – Telefone (12) 3207-8701 

Protesta provar o alegado por todos os elementos de prova 

admitidos em direito, em especial prova pericial e juntada de novos documentos. 

 

Termos aos quais, pede deferimento. 

 

                                     São José dos Campos, 19 de agosto de 2024 

 

 

 
 

FERNANDO DE ANGELIS GOMES 
OAB/SP 213.682 
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ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESÃO, PROMESSA DE CESSÃO DE DIREITOS RELATIVOS A FRAÇÃO IDEAL DE
TERRENO, CONTRATO DE CONSTRUÇÃO E OUTRAS AVENÇAS.

pelo prescntc instrumento particular, dc um lado, como outorgante promitente vendedora, CASTOR ENGENHARIA E COMÉR—CIO LTD'. , rrssoa jurfdica de direito privado, legalmcntc constituída, inscrita no CGC/MF sob o n? 51.665.396/0001-27, inscrição
estadual sediada à Rua Maestro Egídio Pinto, 165 - andar, São Dimas, São José dos Campos, Estado de Paulo,neste ato reprcscntada pelo scu Diretor Luís Antonio Sabongc,brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG. n? 3.173.255 -
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nt' 336.065.368-87 elou Clcber Wilson Córdoba dc Lima„ brasileiro, casado, engenheiro civil,mrtador do RG. n? 7.841.688 c inscrito no CPF/MF sob o n? 400.729.838-68, ambos residentes nesta cidade, e de outro lado comopromitente comprador da fração ideal do terreno relativo à resrrctiva unidade autónoma a ser construída e também designado CON-DOMIN00Sr. OSCAR

R. ao 06du1a de identidade RG

6.100.527, 891.740.038-87, e
nao a Peagormg, n' 255, en Trcnenbe, neate

TÍTULO 1 - DO IMÓVEL

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:
Um terreno sem benfeitorias, situado à Avenida Tiradentes, n? 477, Município, Comarca e Circunscrição Imobiliária de

Taubaté, SP, medindo 62,50rn na frente, confrontando com a rua de sua situação, 31 ,80rn no lado esquerdo, confrontando com Raul Gui-
sard, no lado direito cm duas linhas quebradas, sendo uma de 25,00rn e outra de 5,00m, defletindo à direita até atingir a Rua Silva Jardim,
confrontando com Ari Abifadel, pelos fundos irregularmente, com a Rua Silva Jardim numa linha de 7,00m, faz angulo a esquerda e após

a direita, scguc 61,40 m, confrontando com Alexandre Papropski, encerrando assim o perfmetro e perfazendo uma area total de
aproximadamente 2.005 m2, tudo conforme escritura de venda e compra lavrada nas notxs do cartório do Distrito de Quiririm, livro n? 98
- fl. 098/099 e devidamente registrada sob n?s.2, nas matrfculas 15.951 e 15.952 do Cartório de Registro de Imóveis de Taubaté - SP.

Ol- Objcto:

A vendedora é senhora e legftma possuidora do imóvel acima descrito e caracterizado desembaraçado e livre de
quaisquer Onus, e promete vender ao compromissário comprador uma fraçáo ideal do mesmo, correspondente a 2 0991
do terreno, relativo à unidade autônoma ne 153 .no 159 andar do edifTcio denominado" RESIbENCIAL GREEN
TOWER que scrá edificado no local, sob o regtme dc construçao a preço de custo, por Administração, contorme contratado

e neste mesmo Instrumento.

02- DA UNV)ADE AUTONOMA

A fraçáo ideal de 2 099110 referida no (tem anterior, corresponderá a área privativa de , 503 metros
quadrado , a área real comum de divisão não proporciona] de 33 12 metros, correspondente a vagas, determina-
das e numeradas na garagem, mais a área real comum de divisáo proporctonalde 60 956 metros quadrados perfazendo a área to-
tal de 579 metros quadraoos.

03- DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Quanto .ao preço da presente promessa de Compra e venda, a mesma importa emczs 300.000 , 00 Trezentns mil

, que o (s) Promitente (s) Comprador (es) se compromete (m) a pagar á Promitente Vendedora nas condições a seguir enumeradaQ
1 — Czt90.OOO,OO, neote mois uaa porcelo unica dc Cz$210.COO,

00, pogKve1 aia 05/01/87.
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ÚNICO:
As notas promissórias originárias do presente instrumento particular de Promessa de Compra e Venda, só serão dadas como quitadas,

após comprovadamente pagas, tendo cm vista serem emitidas' "PRO SOLVENDO"

TÍTULO 11 - DA CONSTRUÇÃO

I. Sobre o terreno descrito a CONSTR UTORA, o compromissório comprador e os demais condominos subscritores das

unidades da futura construção resolveram promover reunião de seus esforços comuns para a construção de um empreen-

dimento imobiliário para fins residenciais denominado RESIDENCIAL GREEN TOWER , constituido de:

a) Um prédio de 56 (cinquenta e seis) apartamentos tipo e quatro duplex, um andar térreo e um sub-solo, com previsão de
custo apurado na forma do item C, tftulo III, deste instrumento,no montante de Cz$ 41.968.000,00 (Quarenta e um milhões novecentos
e sessenta e oito mil cruzados), tomando-se por base o mes de Julho de 1986. As obras iniciar-se-ão em Janeiro de 1987 e com previsão
para conclusão em ianciro dc 1989.

Do apartamento tipo:

Os apartamentos tipo serão compostos de setor de dormir, ( 2 dormitórios / 1 suíte), sala Íntima, banheiro, sala de jantar-
estar, cozinha. árca de serviço, dormitório e W.C. de empregada, lavabo, hall social e de serviço.

Do apartamento de cobertura:
Os apartamentos de cobertura serão identicos aos apartamentos tipo com acesso ao piso superior, sem qualquer edificação

conforme memorial descritivo anexo.

Do térreo:

O pavimento térreo será composto dc áreas cobertas, onde inclui zeladoria, salão de festas e de jogos, vestiário para fun-
cionários, recepção, escada de acesso aos apartamentos, bem como três elevadores, sendo dois sociais e um de serviço, e de áreas desco-
bertas como lazer e jardins.

Do sub-solo:
O sub-solo terá acesso de veículos atravéz de uma rampa lateral ao prédio e inclui duas vagas na garagem para cada unida-

de autônoma, sendo que para os apartamentos de cobertura pertencerão tres vagas, ainda inclui instalações de uso comum tais como W.C.,
depósito de materiais, deposito de lixo, e acesso a escada c aos elevadores.

2. O empreendimento será edificado segundo o regime "por administração", também chamado "preço de custo"
(artigo 58 da lei 4591/64), ou seja, pelo regime de cooperação e por Conta, Ordem c Custo de todos os participantes do Empreendimen-
to, os quais pagarão pela construção de sua unidade autonoma exatamente aquilo que a mesma vier a custar, sendo de responsabilidade
dos CONDÓMINOS o pagamento do custo integral da obra, seja ele qual for.

3. Os CONDÓMINOS assumem todos os encargos que lhe serão atinentes, na qualidade de responsáveis pelo empreen-
dimento inclusive depositar, junto ao Cartório de Registros de Imóveis desta Comarca, toda a documentação necessária, registro de espe-
cificação e atribuições do condomínio.

4. A construção do empreendimento respeitará:

a) O projeto aprovado pela Prefeitura Municipal local

b) Memorial descritivo das especificações e dos acabamentos correspondentes a cada uma e a todas as unidades
autônomas, salvo imposições decorrentes de caráter técnico, à critério único e exclusivo da CONSTRUTO-
RA modificações determinadas pela COMISSÃO DE REPRESENTANTES, modificaçoes determinadas
por imposições de poderes públicos ou concessionários de serviços públicos; ou ainda, modificações determina-
das por CONDÓMINOS subscritores em suas unidades autônomas, regularmente contratadas na forma deste
instrumento.

c) Tabela de áreas, de frações ideais, de participações no custo da construção e encargos fiscais, correspondente a
cada uma e todas as unidades autônomas.

0) Planta da unidade autonoma subscrita pelo CONDÓMINO

5. Fica outrossim, certo e ajustado que:

a) O acordo pelo qual por este ato, a promitente vendedora cede e transfere todo direito relativo ao terreno men-
cionado, na proporção mencionada no (tem I, tftulo I, deste instrumento, de forma irrevogável e irretratável e de
forma indissoluvelmente ligada à construção do empreendimento, a qual corresponderá à unidade autônoma de-
signada ao final.

b) A avença segundo a qual a presente promessa de cessão de direitos pela fração ideal de terreno está ligada in-
dissoluvelvente aos demais contratos inseridos no presente instrumento, que não substituirão separadamente de
cada um deles.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

74
00

-5
5.

20
19

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

6Z
is

2M
vQ

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 D
E

 A
N

G
E

LI
S

 G
O

M
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
08

/2
02

4 
às

 0
9:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TB
T2

47
01

80
92

41
   

  .

fls. 1033



OA MORA

n) O pelo 

b) A 

O"NN.

e) 00

OA rossil

n) A 

OAS

n) 'l'ogllih 

hivn 

b) o 

n) A prctscntc 
toq10N Oh ti"" c 

2. A 
CONI)ÔMINOS

A. ()bjoto

o ('ON' 'OMINO i'

quol 04

Ionni'

110 'io CONN'/'IR i'
CONDOM' NO. no

('0100: 'lo
qlo CONI)ÔMI NO.

p•oporçtio 
inehlir o 010010 

O (j"

por Oh
quo on

o 
(Io (lireito. tililvo:

do 

(lo qlo ioncno,

por on peli' "110 (lo (lo

l. Conjo cnncncinl (Ic vnli(lndc 
gnono cojnprotninnf.rio consprndor, itor 

o rn,CAS'COR V. 
trnçtio. ou (Ic conto, n 

do CC'ihtiO (IC terreno Objcto do o o
unidadc contrato on nervi'.'0h (ln

(le con"truir ti0b rcginjo (Ic
condo•ninnl indicoqlli c por CIO l'O ctnprccn(lijncnto, inclunivc

partcu qlc c propricdnqlc do condojn(nio.

2. 'l'oda que nfio cntcjlilli prcvi%tan no projcto , plnnt/i o tncnjorinl (Icncrilivo do c.nprccndhncnto. ctijn rcnli;qg-
çlio torne nccch"firin ctn rnztio (Ic ijnpcrntivon de corritcr tecnico ou (Ic nolicitnçtio do condôtnino, conni(lcrntn.nc obrll'i
cxtraordin/frinn.

3. A" accorrente" tlc cvcntuniti alternçôcti do projcto original do por ('c orslc/ii técni(.'ll,
scrtio c utcndi(10h pelo "caixa•• do condo.nfnio, ficnndo o condôtnino. nn proporçtio que cotnpctir. obri-
Itndo n rcc/nboltsnr itnportnncint' ttio logo nolicitnglo pcln conntrutorn,

4. Oh gcrviçot' ou gnoditicnçôcg quc rcnpcito (ICMlc que tecnicauncntc vill-
vcin, n criterio (ln conntrutorn, "0jncntc tscrtio cxccut'i(lll" opÔg pr6vio por ctscrito. entrc cl" c o condô•nino titulnr
dl' rcnpcctivl' unidndc, Aprovtulllh jnodilicnçôch, in•portnncinti (Icvi(lli'i rnztio (Ic rcnli/.nç•tio ncrtio no

favor conntrutorn c cobrndot' nntcn do infcio (106

5. A" obrnt' cxtrnordinfiri0'i notncntc podcrtio tscr pela conntrutorn. ou por prcponton scug.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

74
00

-5
5.

20
19

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

6Z
is

2M
vQ

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 D
E

 A
N

G
E

LI
S

 G
O

M
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
08

/2
02

4 
às

 0
9:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TB
T2

47
01

80
92

41
   

  .

fls. 1034



B. CUSTO DA CONSTRUÇÃO E DO EMPREENDIMENTO

I. Considera-se "custo do construção", para efeito de pagamento pelo condómino subscritor da unidade, além de ou-tras despesas necessárias à sua integral execução, aquelas que se referem:

a) À toda mão-de-obra contratada, inclusive para serviços especializados, como elétrica, hidráulica, fachada, con-creto armado, fundações etc.

b) A aquisição de todos os materiais de construção e instalação necessária à obra.

c) A coordenação e condução dos trabalhos no canteiro de obras (engenheiros, mestres, encarregados, chefes deturrnxs, contadores, almoxarifes, guardas, ascensoristas, maquinistas etc.) bem como, toda a mão-de-obra própria,assim como as exigências das leis sociais e os acréscimos legais referentes à repouso remunerado, férias, segurocontra acidentes do trabalho, indenizaçóes, fundo de garantia etc.

d) A projetos e acessórios, inclusive despesas de aprovação de seus emolumentos tais como: taxas, selos, e todos osimpostos estaduais c municipais, dele decorrentes.

e) A máquinas e ferramentas (aluguel e reparação de seu desgaste).

f) A consumo de água, luz, combustfvel, lubrificantes etc.

g) A estudos de dosagem racional e ensaios de resistência de concreto, ferro e demais materiais, conforme despesas
cobradas pelos laboratórios ou especialistas.

h) A dosagens, prova de cargas e resistências das fundações e das estruturas, escoramentos de im6veis e de vias
públicas adjacentes ao terreno, e eventuais reparos aos prédios vizinhos, se causados pela construção.

i) A transporte interno de materiais e máquinas.

j) As reproduções de desenhos, cópias heliográficas, xerox, impressos e outros.

k) Seguros contra acidentes do trabalho, encargos previdenciários trabalhistas, ou danos diversos decorrentes daobra, que igualmente deverão ser cobertos por apólice de seguros.

I) Os serviços efetuados por empresas especializadas, no que se refere a estaqueamento, sondagens e estudos de
solo.

m) Danos causados a terceiros devidamente comprovados, inclusive o seguro que lhe dê cobertura.

n) Gastos judiciais ou extra-judiciais, a tftulo de diligências, vistorias, perfcias e outros necessários e indispensá.
veis.

o) Serão adquiridos em nome do condomfnio e incorporados ao seu patrimônio, ou locados de conformidade com a
situação financeira, apurada à época, todos os equipamentos e acessórios necessários à obra, tais como: guinchos,
ferramentas, andaime, betoneiras, serras,vibradores etc.

p) Contratação de empreiteiros elou pessoal especializado.

q) Caso se faça necessário, produzir-se-á reforços, reparos eventuais nas propriedades ao redor da construção,a
visando sempre o bom e pacífico andamento das obras.

r) Todos os gastos dispendidos pela administradora na limpeza, retirada de entulhos e demais materiais restantes daobra, no intuito da entrega do prédio livfe e em perfeitas condições aos condôminos.

s) Todos os gastos com a implantação do condomfnio, como de praxe, registros em cartórios, taxas, emolumentos,
livros e formulários para tais registros etc.

t) Honorários profissionais utilizados pela construtora / administradora, junto à advogados e despachantes etc.

u) Impressos necessários, despesas postais, taxas de água e luz; despesas de expedientes bancários, etc.

v) Corr rra elou locação de telefone e respectivas ligações e taxas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO

Salvo as despesas individuais solicitadas pelo condômino, que serão pagas pelo mesmo em condiçêes anteriormente especificadas, os de-
mais gastos embutidos no custo global da obra serão arcados pelos condôminos em geral, proporcionalmente às fraçóes ideais a que cadaum corresponder.

PARÁGRAFO SEGUNDO

rendo a Pronitente Vendedora, os projetos; arquitetônicos, fundações, cálculo estrutural, hidráulico e elétrico
concluídos, a mesma cede, mediante o pagamento respectivo, os direitos de uso ao cond0mino, e se resguarda no direito de repeti-los

integralmente ou cm parte, em outros emoreendimentos. a seu critério.
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O custo desses projetos já cst50 inclufdos na ptcvisao orçamentária do "custo de construção", e será reembolsada à construtora/adminis-
tradora à raz50 de (cinco por cento) cm 3 (três) parcelas, rrcnsais e consecutiva a partir da primeira parcela com o inrcio da obra.

2. Ao custo da construção se acrescentarão todos os dcrr.ois do empreendimento, tais como:

a) Despesas bancárias com captação de empréstimos autorizados, para suprir esentuais insuficiên-
cias dc fundo para o custeio normal das obras.

b) Despesas com instalação, regulamentação e funcionamento do condomfnio.

c) Despesas decorrentes de alteraç5cs do projeto original de construção, ditadas por razões de ordem técrica e ou-

3. Para cs efeitos de direito, porém, fica esclarecido que a apuração do custo definitivo do empreendimento far-se-á ao fi-
nal da obra, em até 120 (cento c vinte) dias após a conclusão da edificação respondendo o condomínio por este custo, na
proporção da cota parte ideal equivalente a fração ideal de terreno de cada condômino, serdo este o índice cortratual
estipulado como cocficiente de participação, no custo final da construç50 e despesas do emprcendirrento.

4. Após o encerramento das contas e consequentemente deste contrato, quaisquer serviços de revisão, ajustes, consertos
ou reparos provenientes de esentuais defeitos ou aqueles que se façam necessários ao ediffcio, quer nas partes ccmuns,
quer nas unidades autonomas, serão providenciadas diretamente pelo condcmfnio ou pelos cohdeminos respectivos, sob
sua inteira responsabilidade.

C. PREVISÃO NO CUSTO DA CONSTRUÇÃO

l. Em obediência no preceituado no art. 59 e seus parágrafos, da Lei ne 4.591/64, fica esta eci o que o custo
atualizado da obra foi claborado de acordo com os critérios e valores constantes de tabela elaborada pelo Sindicato Indústria da
Construção Civil de Crandes Estruturas do Estado dc São Paulo, (SINDUSCON), em curr.rrimento ao que dispões o artigo 54 da mesma
lei, ccm base no estabelecido na norma P. NB 140, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

2. A estimativa do custo da obra variará na medida das oscilações no mercado da construção civil, tomandc-se por base a
data de sua previsão e os índices mensais de aumento previsto pelo SINDUSCON. O orçamento será revisto sempre que necessário,
mas, pelo menos semestralmente, de modo a ajustá-lo ao custo do empreendimento, correndo os encargos por conta dos condôminos
subscritores. As diferenças encontradas scrão distribuidas pelas prestações vincendas, alterando-se, em conseqüência o esquema de pa-
gamento, em função das necessidades da obra e conveniência dos contratantes, de acordo cop o art. 60 e seus parágrafos da Lei
4.591/64.

D. DO ATENDIMENTO AO CUSTO DA CONSTRUÇÃO

1. Quando ocorrer revisão ou correção do custo do empreedimento, ou ainda, alteração do esquema de contribuição
a Construtora t Administradora, comunicará por escrito ao condômino, com antecedência mfnima de 30 (trinta dias), da data em que
deverão ser alteradas as contribuições.

2. Será de responsabilidade de todos os subscritores de unidades autônomas, o pagamento final, total e integral do custo da
obra, tanto os valores orçados, bem como qualquer diferença de custo ao final apurada, não tendo a construtora/administradora, nenhu-
ma obrigação de financiar a obra por qualquer parcela ou valor, assim como não está obrigada a qualquer pagamento para o qual não
exista disponibilidade na conta da c bra.

E. PRAZO DE OBRA - POSSE DA UNIDADE SUBSCRITA

I. As obras de construção do empreendimento deverão estar conclufdas nc prazo mencionado no item I do Título II, deste

o contrato, com tolerância de 90 (nosenta) dias resalvados contudo, os atrazos decorrentes de força maior, devidamente justificados, a sa-

ber: chuvas prolongadas que obriguem a paralizaçáo das obras, ou coloquem dificuldades à execução, greves, revoluções, epidemias,
falta de materiais de construção ou mão-de-obra especializada, falta de combustfveis e transporte, imposição dos poderes públicos, e, es-
pecialmc nte impontualidade dos participantes dc empreendimento no atendimento das despesas e demais responsabilidades, de forma a
impedir a execução do cronograma de obras, embargos judiciais ou extra-judiciais.

2. O prazo de entrega da obra poderá ser alterado por comum acordo da "COMISSÃO DE REPRESENTANTES"
dos condômir.os e a construtora/ac'ministradora, no caso de convir a todos, a modificação do ritmo da obra, atendendo a programação fi-
nanceira do empreendimento.

3. O condômino, some nte receberá a posse da unidade autônomt. que subscreveu, após a definitiva conclusão do ediffcio, e
desde que se ache perfeitnmente em dia com o cumprimento de todas as obrigações que por força deste instrumento, ou por disposições
da Lei, sejam de sua responsabilidade.

TÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

1. À construtora/administradora incumbirá a responsabilidade técnica e administração da construção do empreendimento
em todas as etapas até a sua definitiva conclusão, compreendendo a requisiçãc do material a ser adquirido, a contratação de mão-de-obra
e serviços a serem utilizados, e a coordenação de todas as atividades de natureza técnica necessária à consecução dos objetivos de cons-
truç50 do cc mplexc arquitetônico.

2. Competirá também a construtora/administradora, gerir o caixa do ccr.domfnio, inclusive na movimentação dc contas
bancárias, tais como, depósitos, saques, requisição de talóes de cheques, e outros atos necessários ao cumprimento desse mister, sempre

em nc me do condomfnio.
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3. Competirá, ainda, à construtora/administradora, independentemente do estipulado no item anterior, os atos de gestão
administraç50 econômico - financeiro propriamente ditos, eo empreendimento err todas as suas etapas, cc mprcendendo:

a) Supervisionar toda a administração contábil do empreendimento preparando demostrativos financeiros e balan-
cotes mensais.

b) Emissão de ordens de pagamento e movimentação bancária controlando-os em livros próprios.

c) Efetuar recebimento e promover, ccm os recursos do caixa do condcmfnio, pagamento aos fornecedores ou actt
serviços contratados, bem como realizar o pagamento dos encargos fiscais.

d) Fiscalizar e aprovar os contratos com firna dc reconhecida competência para prestação dcs serviços, bem como
para o fornecirr.ento de material e equiparr.entc pernitente à obra.

e) Administrar o terreno dc condomínio, providenciando o pagamento dos impostos e taxas devidos às er.tidades
públicas.

DRepresentar os subscritores condôminos perarte as repartições públicas, federal, estadual e municipal, entidades
autárquicas, para-estatais e companhias concessiorárias de serviços públicos, apresentando e assinando petições,
requerimentos, plantas, memoriais, bem como tomando todas as providências que forem necessárias.

g)Uma vez concluidas as obras e obtidos os documentos necessários, providenciar junto act registro de imóveis a
averbação da construção e da especificação e atribuição cordominal do edifício, c unidades autôncmas, bem co-
mo a elaboração da respectiva convenção, correndo as despesas por conta do ccndômino.

4. A construtora/administradora, pelos ser»iços prestados que se obriga a prestar, fará jus a uma remuneração ccrrespon-
dente a 15% (quinze por cento), com incidência scbre o gasto ccm a construção, acrescida de uma taxa de 2% (dois por cento), também
incidindo sobre o custo da obra, remuneração esta referente à organização e legalização do grupo. Mencionadas taxas terão seus paga-
mentos fixados para o dia IO (dez) de cada mês sequencial ao vencido, tomandc-se por base o sistema de retirada direta e imediata.

5. Na hipótese de verificar majoração nos custos previstos pela contratação dc mão-de-obra, pagamerto de serviços, con-
tribuiçóes sociais, fiscais, previdenciárias, securitárias, e demais encargos da obra e materiais de construção, a ccnstrutora/administradora
terá direito a rerr.uneração também sobre os referidos acréscimcs incidentes, às mesmas taxas antes ajustadas.

6. Para dar cumprimento às atribuições que serão conferidas no presente instrumento, a construtora/administradora, tam-
bém neste ato é nomeada pelo condômino, sua bastante prccuradora, concedidos à ela os poderes especiais para praticar todos os atos
tender.tes à final formalização e cumprimento do ora contrato, em especial para outorgar e aceitar o respectivo instrumento de constitui-
ção, especificação e convenção condc minai.

7. A administração econômico-financeira do empreendime nto e o andamento das obras de construção do ediffcio serão
fiscalizadas por uma "COMISSÃO DE REPRESENTANTES", composta, dentre os subscritores condôminos, de 03 (três) membros
titulares e igual númc ro de suplentes, eleitos em assembléia geral dos condôminos.

8. Os membros da "COMISSÃO DE REPRESENT ANTES" não receberão qualquer remuneração pelos serviços
prestados e reunir-se-ão, mensalmente, nos escritórios da construtora/administraeora, sendo suas deliteraçóes tomadas por maioria e re-
gistrada em ata sumária, lavrada em livro próprio dc reunião da referida comissão.

9. Os membros da comissão de representantes, cumprirão seu mandato até a conclusão final das obras, podendo, a qual-
quer tempo, serem destituídos por decisão da maioria dos votos dos condôminos presente à Assembléia Geral, a qual procederá a eleição
de seus substitutos.

IO. Os membros suplentes da comissão, substituirão os efetivos, em suas ausências ou impedimentos, e, no caso de ever-
tual e temporária vacância, serão con s•, ccados pela construtora/administradora, através de carta.

11. Competirá à COMISSÃO DE. REPRESENT ANTES

a) Examinar a prestação mensal de contas constantes de balancetes, organizados pela construtora/administradora.
b) Examinar com a construtora/administradora as revisões de custo da obra que determinarão em função das ne-

cessidades, as alterações dos esquemas de contribuição, quanto ao total, ao número e distribuição do tempo das
prestações.

c) Manisfestar, por escrito, sua orientação nos casos em que possam ocorrer, para os subscritores condôminos,
ônus ou encargcs anol mais do empreendimeto.

d) Marisfestar, por escrito, sua orientação no que tange à obtenção de eventuais financiamertcs elou empréstimcs
bancários para atendimento do custo das obras.

e) Tomar providências necessárias quantc as unidades subscritas por condôminos em atrazc• com suas contribui-
çócs.

f) Exercer todas as demais atribuições que lhes são conferidas pela Lei 4.591/64.

TÍTULO V - NATUREZA DO PRESENTE CONTRATO

O presente contrato, err }eus mfltiplos aspectos, é uno e indivisfvel, assumindo carater irrevogável e irretratável para as
partes contratantes, obrigando-as, ass•rr como seus herdeiros e sucessores.
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A - INADIMPLEMENTO E SUAS CONSEQUÊNCIAS

l. As prestações, eventualmente pagas em atrazo, se aceitas pela "COMISSÃO DE REPRESENTANTES", sofrerão
correçáo automática através dos Índices da OTN., sc legalmente aplicável, calculada dia a dia, além do acréscimo de multa, à razão de

(dez por certo) ao mês, revertidas tais importâncias para o condomínio cm conjunto.

2 0 atraso no pagamento de uma parcela por majs de 60 (sessenta) dias, corstitue em mora c condemino inadimplente,
ensejando, por conseq0encia, a rescisão do contrato.

Configurará, igualrrente, a constituição em mora, a habitualidade cm atrasar o pagamento das parcelas.

3. O condôminc que eventualmente sc enquadrar no disposto nos ftcns OI e 02, acima, será nc tificado pela "COMISSÃO
DE REPR ESENTA NTES" a saldar seu débito, no prazo de IO (dez) dias, acrescidos dos juros, e dentais despesas judiciais ou extra,
ou ainda, a náo mais repetir o atraso no pagamento.

a) Se o condômino não acatar a notificação, autorizará a COMISSÃO DE REPRESENTANTES, desde logo e de
picno direito, a efetuar a venda, prorrcssa de cessão ou de venda, ('v a cessão dc cota de terreno e a correspon-
dente parte construída e direitcs, bem como a sub-rogação do contrato de construção.

b) A "COMISSÃO DE REPRESENTA NTES", para o cumprimento da presente cláusula, publicará editais
con• prazo de 20 (trinta) dias, comunicando a realização dC' público leilão.

c) Se o maior lance for inferior ao descmtclso efetuado pelo inadimplente, para a cota do terreno, construção,
despesas acarretadas e as percentagens expressas ro parágrafo seguinte, será realizada nova prosa, no r r d

IO (dez) dias, sendo aceito c. maior lance, apurado, ainda que inferior àquele total.

d) Do preço apurado no leilão, serão dedczidas, corrigidas, as quantias em débitc, todas as despesas oc
clusive hor.oráric.s de advogado, à base de (vinte por cento), despesas com anúncios e public çóes mais

10% (dez por cento) a tftulo de multa compensatória, 5% (cinco por cento) de comissão, as quais serão revertidas
em beneffcio do próprio condomínio, de todos os seus contratantes, excessão feita ao condômiro faltoso, a quem
será entregue o saldc, se houver.

e) Para os fins de medida estipuladas neste ftem a a COMISSÃO DE REPR ESENTANTES ficará investida de
mandato irrevogável, isento do imposto de selo, na vigência do presente contrato, com poderes necessários para,
em norre do condOmino inadimplente, efetuar as transaçõcs previstas, podendo para isto fixar preços, ajustar

sub-rogar o arrematante nos direitos e obrigações decorrentes deste contrato, assim também, se for o
caso, de seus direitos na respectiva cota do terreno e construção, outorgar as competentes escrituras e contratos,
receber preços, dar quitações, imitir o arrematante na posse do imóvel, se a época for oportuna, transmitir domf-
nio, direito e ação, responder pela evicção, receber citações, propor as açóes que sejam necessárias, com poderes
"ad-juditia", a serem substabelecidos a advogado legalmente habilitado.

f) Morte, falência, ou concordata do condômino, ou sua dissolução, tratando-se de sociedade, não revogará o man-
dato de que trata o Item anterior, o qual poderá ser exercido pela COMISSÃO DE REPRESENTANTES
até a conclusão dos pagamentos devidos, ainda que a unidade pertença a menor de idade.

g) Eventuais débitos fiscais ou para com a previdência social não impedirão a alienação, por leilão público. Nesse
caso, se o total apurado, observando-se o disposto na letra "d", supra, não for suficiente para saldar tais débitos,
deverá a COMISSÃO DE REPRESENTANTES consignar judicialmente a importância equivalente aos dé-
bitos existentes, dando ciência do fato à entidade credora, devendo, com base ra faculdade prevista no art. 63,
caput, da Lei 4.591/64, receber tal importância do condômino faltoso.

3. Este instrurrcr.to poderá também ser rescindido pela imr ossibilidade técnica de viabilização da construção do empreen-
dimento ou ainda se não conseguir o núrrero mfnimo de condôminos que viabilize financeiramente o mesmo. Nestas duas hipóteses a
construtora/administradora devolverá a cada condômino, todas as quantias paga por estes, de vidamente atualizoeas.

A - DA CESSÃO DE DIREITOS

1. Com anuência expressa da construtora/administradora poderá o condômino ceder e transferir os direitos e obrigações
referentes à Eca cota parte e respectiva unidade autôncma e que lhe decorrem do presente instrumento, desde que rigo-

em dia com c cumprimento de suas obrigações, pagando no ato da cessão e transferência uma taxa equiva-
lente a 3% (tres por cento) sobre o valor da cessão, a beneficio da CASTOR ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTD'.
Fica desde já estabelecido que, em igualdade de ccndições, terá a cor,strutora/administradora prioridade na compra.

2. A cessão somente será admitida:

a) Se abranger todas as partes dc presente contrato que é uno e indivisfvel.

b) Se o cond0mino estiver quites cc•n: todas as obrigações até então exigidas, inc.'usive eventuais atrasos.

c) Mediante o pagamentc da taxa correspondente.

3. Na hipótese de cessão e transferência deste contrato, o mandato aqui outorgado à Ccnstru tora/administradcra, vincu-
lará o eventual cessiorário, ainda que não mencionada tal circu nstância no ato.
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DISPOSIÇÓES FINAIS

1. O presente contrato se refere a anterior proposta de resena para aquisição do imóvel, ajustada pelas partes contratan-

tes, e iem expressamente ratificá-la.

2. Qualquer alteraçZo de projeto ou memcrial detcritivo nas áreas ccmuns somente poderá ser retlizada por imperiosa re-
cessidade técnica c u unanimidade dos condôrnir:os que, para tal, se expressar50 por escrito.

3. As futuras despesas de manutenção do condomfnio, serão sempre rateadas conforme coeficiente de proporcionalidade

de cada unidade.

4. Não setf permitida a visita às obras, por quem quer que reja, salvo mediante expressa autorização da Construtora/ad-
minisüadora. De posse desse autorização, que designará dia e hora, o condômino poderá visitar as partes comuns e vistoriar tão somente
a sua unidade, a fim de preservar a personalização de cada apartamento. A construtora/administradora não se resporf&biliza por eventu-
ais acidentes ocorridos com o visitante.

5. Fazem parte integrante do presente instrumento, exibida e vistada neste ato, o que segue:

a) Projeto geral aprovado pela Prefeitura Municipal

b) Memcrial descritivo,

c) Previsão de cronograma de desembolso.

6. Caso venha construtora/administradcra subscrever unidadeo para viabilizar a formação do grupo ficará desde já asse-
gurado a mesma, até a venda de sua última unidade o direito de manter "stands" de venda com corretores que desejar para mostrá-lo aos
candidatos, inclusive manter em lugar visfvel, dc sua escolha, anúncios e propagandas com o formato e dimensões que lhe convier.

DISPOSIÇÃO ESPECIAL

O presente contrato ainda que firmado de forma individual, no que diz respeito à unidade autonorr.t, será sempre consi-
derado como firmado de foi ma coletiva, ou seja, por tcdos os condOminos, especificamente para as cláusulas de abrangência coletiva e c'e
igual aplicação para todos.

DC FORO.

Por mais privilegiado que qualquer outro possa vir a ser, fica eleito o foro da Comarca de Taubaté, SP, que é o da situacáo
do imóvel, para dirimir as dúvidas ou ccntrovérsias que eventualmente surjam entre as partes em decorrência do presente contrato, assim
conx) para a solução de tudo quanto nele vem pactuadc.

Na hipótese de qualquer das partes contratantes se vir obrigada a recorrer às vias judiciais ou a advogado, para compelir
a outra ao cumprimento de suas obrigações, ficará a parte culpada obrigada ao pagamento dos honorários advocatfcios dispendidos pela
parte inocente, elou das despesas judiciais ou extra-judiciais a que der causa.

E, por estarem assim, justas e ccntratadas, as partes assinam c presente instrumer.to em 02 : duas vias, juntamente com duas
testemunhas, na forma e rara tcdos os fins de direito.

São José dos Campos. 03 d

p/ CASTO - EN NHARIA E COMÉRCIO LTD%

COM ROMISSÁRIO CCMPRADOR / CONTR ANTE

Testemunhas:

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

74
00

-5
5.

20
19

.8
.2

6.
06

25
 e

 c
ód

ig
o 

6Z
is

2M
vQ

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 D
E

 A
N

G
E

LI
S

 G
O

M
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
08

/2
02

4 
às

 0
9:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TB
T2

47
01

80
92

41
   

  .

fls. 1039


